
O Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do Estado de Sergipe - IPESAUDE, através do seu Diretor-Presidente, no uso de 
suas atribuições legais, fundamentado na lei 5.853 de 20 de março de 2006 e tendo em vista a deliberação da Diretoria Executiva baixou as seguintes 
Portarias:
Portaria nº 163/2021 - Conceder 1 (um) mês de gozo de Licença Prêmio a servidora Jussiere Souza de Andrade, portadora do CPF nº 
XXX.289.765-XX, ocupante do Cargo de Cirurgião Dentista, lotada no Centro Odontológico. Esta Portaria entrará em vigor, a partir de 07/01/2022 
a 05/02/2022, pelo período de 30 (trinta) dias.
Portaria nº 166/2021 - Conceder 5 (cinco) meses de gozo de Licença Prêmio ao servidor José Eraldo Marques Rosa, portador do CPF nº 
XXX.941.685-XX, ocupante do Cargo de Médico, lotado no Centro de Especialidades. Esta Portaria entrará em vigor, a partir de 05/01 a 
03/06/2022, pelo período de 150 (cento e cinquenta) dias.
Portaria nº 169/2021 - Conceder 1 (um) mês de gozo de Licença Prêmio a servidora Lívia dos Anjos Tavares, portadora do CPF nº XXX.283.015-
XX, ocupante do Cargo de Fisioterapeuta, lotada na Centro de Reabilitação. Esta Portaria entrará em vigor, a partir de 03/01/2022 a 01/02/2022,
pelo período de 30 (trinta) dias.
Portaria nº 170/2021 - Conceder 1 (um) mês de gozo de Licença Prêmio ao servidor Airton Resende Silva, portador do CPF nº XXX.557.805-XX, 
ocupante do Cargo de Oficial Administrativo, lotado no Centro de Promoção à Saúde Luciano Barreto Júnior. Esta Portaria entrará em vigor,
a partir de 03/01/2022 a 01/02/2022, pelo período de 30 (trinta) dias.
Portaria nº 171/2021 - Conceder Quinze (15) meses de Licença Prêmio a Airton Resende Silva, CPF Nº XXX.557.805-XX, Oficial administrativo, 
do Quadro efetivo do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do Estado de Sergipe, correspondente aos períodos de, 
12/08/1982 a 12/08/1987; 12/08/1987 a 12/08/1992; 12/08/1992 a 12/08/1997; 12/08/1997 a 12/08/2002 e 12/08/2002 a 12/082007.

Aracaju, 22 de Dezembro de 2021.
PUBLIQUE-SE e CUMPRE-SE

GEORGE DA TRINDADE GOIS
DIRETOR PRESIDENTE DO IPESAÚDE
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